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O IMPACTO DAS LEIS DE COTAS RACIAIS NA ADVOCACIA: uma análise do número de negros nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB
Xeila Maiane da Silva Freitas
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Resumo

O artigo busca analisar a evolução da presença de advogados/as negros/as na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) após a implementação da Lei de cotas, num contexto de desigualdade racial estrutural no Brasil. A pesquisa parte da premissa de uma falsa democracia racial, onde a supremacia branca é um fator crucial para a marginalização e exclusão de negros/as. O estudo se baseia em dados socializados pelo Conselho Nacional de Justiça, que evidenciam a sub-representação de negros/as no sistema judiciário, e propõe investigar se a adoção das cotas contribuiu para aumentar a quantidade de advogados negros na OAB, explorando as barreiras históricas que os negros enfrentam desde o acesso ao ensino básico até a aprovação no Exame da Ordem. O estudo sugere que, embora as cotas possam ser uma ferramenta para corrigir desigualdades estruturais, ainda há muito a ser feito para garantir a igualdade racial na profissão e no sistema judiciário.
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Abstract

This article aims to analyze the evolution of the presence of black lawyers in the Brazilian Bar Association (OAB) after the implementation of the Quota Law, in a context of structural racial inequality in Brazil. The research is based on the premise of a false racial democracy, where white supremacy is a crucial factor in the marginalization and exclusion of blacks. The study is based on data shared by the National Council of Justice, which highlights the underrepresentation of blacks in the judicial system, and proposes to investigate whether the adoption of quotas contributed to increasing the number of black lawyers in the OAB, exploring the historical barriers that blacks face from access to basic education to passing the Bar Exam. The study suggests that, although quotas can be a tool to correct structural inequalities, there is still much to be done to ensure racial equality in the profession and in the judicial system.
                                                   Keywords: Democracy 1; Racism 2. Whiteness 3.
1
INTRODUÇÃO

O Direito é uma faculdade que foi implantada no Brasil quando da Proclamação da República para beneficiar homens brancos e ricos que tinham que estudar na Europa para formar-se Advogado. 

 Quando da implantação do curso de ciências jurídicas no Brasil a maioria da população brasileira era analfabeta e não tinham os requisitos necessários para inscrever-se na Ordem dos Advogados do Brasil, porém, quanto mais a população vai sendo alfabetizada, mas rígidos são os critérios para ser um advogado. Prevalecendo a supremacia branca na seara da advocacia, uma vez que a educação era super valorizada pelos brancos e a população em ascensão. Enquanto se propagava a falsa democracia racial fazendo com que os/as negros/as se invisibiliza-se, não buscando sair da subalternidade em relação ao homem branco. 

 
Nesse contexto, o presente artigo analisa a formação sócio-histórica da OAB, evidenciando como ela foi, e ainda é, um reflexo das desigualdades estruturais do país. Incluindo também o impacto do mito da democracia racial, que mascara o racismo sistêmico presente nas instituições brasileiras e a importância das ações afirmativas – como a Lei de Cotas – enquanto políticas públicas voltadas à reparação histórica e promoção da equidade racial.
 
A partir de uma abordagem crítica, serão investigadas as origens elitistas da advocacia, a marginalização de negros e negras no acesso à educação e ao exercício da profissão, e os desafios atuais na construção de uma OAB verdadeiramente representativa da diversidade social brasileira. O objetivo é contribuir para o debate sobre justiça social e a necessidade de transformação nas estruturas que ainda perpetuam a exclusão racial no campo jurídico.
2 FORMAÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
Até 1827 todos quanto desejassem formar-se em Direito tinham que enfrentar os desafios e perigos de uma travessia marítima para estudar na Europa, tendo como preferência Portugal, a fim de cursar a Universidade de Coimbra. No entanto, em 1827 D. Pedro I sancionou e promulgou a lei que criava os dois primeiros cursos de ciências jurídicas e sociais e assim foram criadas duas Universidades de Direito no Brasil, uma em São Paulo e outra em Recife.

Com a criação dos cursos de Direito no Brasil, houve a necessidade de organizar os graduados e criar regras para a atuação profissional destes, foi então que, em 18 de novembro de 1930, por força do artigo 17 do decreto n.º 19.408,  foi criada a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB  e em 1931, através do Decreto nº 20.784, que instituiu as regras para organizar e informar o modo de atuação da OAB, bem como determinar  os direitos e deveres destes profissionais . 

No artigo 21 do decreto 20.784/31, ficou determinado que a  “inscrição no quadro de qualquer das secções da Ordem, comprovada pela carteira de identidade (art. 20), autoriza o exercício da profissão”,  ou seja, era, como ainda é,  obrigatório a inscrição na OAB para atuar na advocacia. 

Ocorre que, para se conseguir a inscrição na OAB, em 1931, era necessário preencher os requisitos determinado no art. 12 do decreto acima mencionado, que não exigia critérios aprofundados de conhecimento, mas, exigia-se o alistamento ao voto e ser bacharel ou doutor em direito. 

Os graduados em Direito, que eram poucos, podiam se inscrever diretamente na OAB e exercer a advocacia sem a necessidade de um exame ou estágio adicional, porém, com o passar do tempo os requisitos foram ficando mais rígidos, até chegar ao exame da ordem, que á uma prova que vai avaliar o conhecimento jurídico antes  do bacharel em Direito tornar-se uma Advogado. 
Quando da criação da OAB a elite branca e a população em ascensão, “entendiam ser a educação do povo necessária para que a nação que conhecia o progresso material pudesse alinhar-se aos ‘países cultos’” (Martins, 1990, p. 324). Isso mostra que só os que tinham dinheiro e poder podiam ter acesso ao conhecimento e estudar para ser Doutor Advogado.

O histórico de leis aprimorando os requisitos para o ingresso na OAB, mostra como o controle e os critérios de qualificação para advogar se tornaram mais rígidos ao longo do tempo, com a implementação do Exame de Ordem, que continua sendo uma exigência até hoje.
O sistema jurídico é fundamental para a organização da sociedade e a proteção dos direitos dos cidadãos, porém, quanto mais a educação fica acessível para todos, mais difícil torna-se ser advogado.
3 MARGINALIZAÇÃO DE NEGROS/AS ATRAVÉS DO MITO DA DEMOCRACIA RACIAL
Segundo o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Nacionais Anísio Teixeira - INEP, até o ano de 1950 a taxa de analfabetismo entre a população brasileira acima de 15 (quinze) anos era de mais de 50%. Esses dados são reflexo de uma legislação que impunha condições para que a população frequentasse a escola. Dentre essas normas está a Constituição Política do Império que determinava que a educação era garantida aos cidadãos e esta cidadania se estendia a portugueses, filhos destes e libertos. 
Sabe-se que a abolição da escravatura ocorreu em 13 de maio de 1888, o que poderia ser uma oportunidade para que a população negra, não mais escravizada pudesse estudar, porém, “já depois do fim do império e da escravidão legalizada, milhares de indivíduos ainda se encontravam forçados a uma vida de trabalho degradante” (GOUVÊA, 2022, p.89), não tendo a oportunidade de estudar. 
 
 De acordo com Costa (2010, p.132) “a abolição foi apenas um primeiro passo em direção à emancipação do povo brasileiro”,  pois após a abolição da escravidão humana e passada a euforia inicial de ser livre, percebeu-se que a liberdade não viria sem ameaças, sem prisões, sem chibatadas, mas sim, como o começo de uma luta para viver com dignidade. 
Após a abolição da escravatura “as autoridades pareciam mais preocupadas em aumentar a força policial e em exercer o controle sobre as camadas subalternas da população” (FANON, 2022, p. 139), houve um aumento do contingente policial, para cercear o direito de ir e vir dos negros em liberdade, bem como da expressão de sua cultura. 
 
Enquanto a população negra ainda buscava se adaptar à recém-conquistada liberdade, surgiu a Teoria Eugenista, que defendia a ideia de que a inteligência e outras características humanas eram hereditárias e determinadas racialmente. Segundo essa perspectiva, apenas os indivíduos que se encaixavam nos padrões europeus — ou seja, brancos — seriam considerados aptos a participar plenamente da sociedade. 
 
Essa ideologia racista teve forte influência nas políticas públicas da época, culminando na promulgação do Decreto nº 9.081, de 1911, que incentivava a imigração europeia com o objetivo declarado de “melhorar” a composição racial do país. Guiado por esse pensamento eugenista, o projeto de Estado pretendia, ao longo de um século, promover o branqueamento da população brasileira, apagando gradualmente a presença negra por meio da miscigenação forçada e da marginalização sistemática.
 
Esse pensamento de superioridade branca europeia era tão forte que quando da criação dos cursos de Direito no Brasil, os estudantes eram admitidos, entre outros requisitos, mediante apresentação de certidão de idade (com um mínimo de 15 anos completos) e aprovação em exames de língua francesa. Vê-se que a aprovação tinha que ser em língua francesa, uma vez que essa língua era dotada de prestígio intelectual naquele período temporal.


Os milhares de europeus que chegaram ao Brasil substituíram a mão de obra dos negros libertos, tirando a chance destes de uma vida com o mínimo de dignidade, fazendo-os, quererem ser brancos, pois o negro era inferiorizado, ficando à margem da sociedade, porém, a população branca queria, como ainda quer, que todos acreditem que negros e brancos por viverem sem uma segregação explícita, têm as mesmas oportunidades:  

É uma fala que objetiva escamotear o real, produzir o ilusório, negar a história, transformá-la em "natureza". Instrumento formal da ideologia, o mito é um efeito social que pode entender-se como resultante da convergência de determinações econômico-político-ideológicas e psíquicas. (Santos, 1983 p.25)
 
Essa falsa democracia racial surge no mesmo momento da regulamentação das regras para atuar na advocacia, bem como com a promulgação da Constituição de 1934 que retira direitos, pois até os poucos homens negros de posse da época sofrem com a opressão, fazendo com que “ao mesmo tempo que o “branco” não se via impelido a competir, a concorrer a lutar como o “negro”, este propendia a aceitar passivelmente a continuidade de antigos padrões de acomodação racial. (Fernandes, 1978, p.251). 

   
Essa aceitação e acomodamento racial se dava pela falsa ilusão de que no Brasil não existia racismo, pois negros e brancos, ao contrário do que acontecia nos Estados Unidos e na África do Sul, viviam todos juntos, pensando que eram todos iguais em direitos e que viviam em uma grande harmonia. 
Essa ideia de que “a sociedade brasileira é de todas da América” levou-se a pensar que no Brasil não tem racismo e que todas oportunidades são iguais para negros e brancos sem distinção, uma forma de apagar o negro e não o fazer lutar por lugares de poder  ocupados por brancos, fazendo-o apagar-se e continuar na subalternidade. Invisibilizando o racismo, fazia com que as pessoas negras não se reconhecessem como negros. 

Quando se questionar a ausência do negro em posições de relevo social, basta mencionar Pelé ou algum dos poucos sambistas atualmente em boas condições financeiras. Quanto à grande maioria marginalizada, o mais fácil será recorrer à explicação econômica ou de classe, não esquecendo a herança escravagista, que, segundo alguns eminentes teóricos, faz do negro um ser ainda não preparado para integrar uma sociedade competitiva. (Nascimento, 2021, p.66)
 
Enquanto nos Estados Unidos existia as Leis Jim Crow que promoviam a segregação e a discriminação racial, na África do Sul, "O Apartheid, que foi um regime político baseado na criação de leis segregacionistas", o Brasil defendia a existência de um povo não racista, fazendo com que a população nada fizesse para combater o racismo, uma vez que não reconheciam problemas na convivência diária, porém,  de acordo com Cida Bento (2022, p. 15) “é preciso reconhecer e debater essas e outras relações de dominação para criar condições de avanço para outro tipo de sociedade e outros pactos civilizatórios”. 

 
No Brasil,  somente a partir de 1950 o racismo começou a ser debatido no âmbito do parlamento,  quando o então Deputado Federal  Afonso Arinos, motivado pelo episódio de racismo contra seu motorista que foi impedido de entrar em uma Confeitaria no Rio de Janeiro,  apresentou ao Congresso um projeto de lei, que foi aprovado e que tornava contravenção penal a discriminação racial, a discriminação por raça ou cor. 

 
Episódio também, marcante para o debate sobre Racismo no Brasil e que ganhou a mídia, foi a denúncia da artista americana Katherine Dunham que relatou ter sido proibida de entrar em um hotel em São Paulo por ser uma “mulher de cor”
. A partir desses eventos o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nº 21 de 1951, ganhou força e transformou-se na primeira forma de combater o racismo no brasil.  
4 AÇÕES AFIRMATIVAS/LEI DE COTAS COMO POLÍTICA DE REPARAÇÃO
 
 A falsa democracia racial do Brasil foi disseminada pelo  mundo, então,  em 1950, pós segunda guerra mundial, onde o grande marco foi o racismo contra os judeus, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO encomendou uma pesquisa para identificar quais os elementos que existiam no Brasil que o fazia ser um país não racista. 

 
 Os responsáveis por essa pesquisa foram os sociólogos Florestan Fernandes e Roger Bastide que tiveram o auxílio do Movimento Negro para estudar a Democracia Racial no Brasil. Através da pesquisa Fernandes chegou a conclusão que o Brasil é um país racista, porém, escondido no mito da falsa democracia racial, que ao contrário da África e dos Estados Unidos, no Brasil existia um racismo velado. 
 
Percebia-se o racismo velado através da educação, que era tão importante para a elite branca e para a população em ascensão, porém, sempre foi restrita aos negros. Sueli Carneiro
 em seu livro Dispositivo de Racialidade narra a entrevista com a amiga Sonia Nascimento, que tinha o sonho de cursar direito, porém não se achava merecedora de cursar direito na USP por ser negra. 

 
 Em 1850 tinha leis que proibia os negros de estudar, mas, quando das leis que autorizavam aos negros a serem alfabetizados, esses não podiam, por serem cativos. Em 1889 com Proclamação da República passou a existir escolas republicanas para educar filhos dos brancos e associações que alfabetizavam os negros. 

 
Na época da Ditadura a escola pública foi sucateada, surgindo então as escolas privadas, colocando mais distância entre a educação para Brancos e Negros. Só com a promulgação da Constituição Federal de 1988 – CF/88 que trazia em seu texto que a educação era um direito de todos e um dever do estado que os movimentos negros viram a oportunidade de cobrar ações em prol de garantir seus direitos fundamentais. 

 
 A promulgação da CF/88 também deu forças as ações afirmativas para conter a discriminação racial, pois o 5º, inciso XLIII, torna a prática de racismo crime inafiançável e imprescritível. Essas ações afirmativas para conter a discriminação racial começaram a aparecer mais forte no debate público no final da década de 90, com grande resistência e má fé da população brasileira. 

 
 As ações afirmativas voltadas ao combate da discriminação racial são políticas públicas que visam solucionar um problema causado pela desigualdade de oportunidades entre brancos e negros. Essa luta se se fortaleceu com a Lei nº 10.639/2003, que tornou obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira nas escolas. 
 
Em agosto de 2012 a então presidenta Dilma Rousseff sancionou a lei de cotas que determina que metade das vagas institucionais de ensino superior público devem ser destinadas a alunos pobres, negros e indígenas, o que causou ódio na população, pois segundo os críticos, com o ingresso de negros na universidade o nível das universidades públicas iriam cair. 


A implementação de cotas para negros em concursos públicos e universidades, a partir da década de 2000, representou um avanço significativo na busca por uma sociedade mais justa e igualitária. 


 
No entanto, apesar dos avanços, a desigualdade racial persiste em diversos setores, inclusive no mercado de trabalho. O racismo estrutural, presente em diversas instituições, impede que negros e negras alcancem o mesmo nível de oportunidades e reconhecimento que seus pares brancos.

 
 Pode-se perceber, que ainda são poucos os negros e negras com acesso a nível superior, principalmente quando falamos nas pós graduações. O sistema de justiça, tradicionalmente e majoritariamente uma profissão elitizada e dominada por brancos, ainda se afirmam imparciais. A falta de representatividade negra na OAB, tanto em termos de profissionais, quanto em cargos de liderança, reflete a persistência do racismo no sistema jurídico brasileiro. 

 
A disparidade nos números de advogados negros na OAB mostra como a advocacia ainda é uma profissão dominada por homens brancos. O Conselho Federal da OAB – CFOAB sentiu a necessidade de saber sobre a diversidade na profissão do advogado, através do 1º  Estudo Demográfico da Advocacia Brasileira (Perfil ADV) foi revelado que a advocacia do Brasil é composta por  64% de brancos, 25% de pardos, 8% de  pretos, e aproximadamente 1% de indígenas e amarelos.
 
De acordo com o Quadro da Advocacia
 no Brasil existem mais de 1.424.950 (um milhão quatrocentos e vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta) advogados. Esses dados são atualizados diariamente e muito diferente da quantidade de advogados no início do século XXI, pois em 2008, segundo o IBGE, o Brasil tinha um advogado para cada 322 habitantes. Eram 571,3 profissionais da advocacia entre 183,9 milhões de brasileiros, porém, hoje são, 1 advogado para cada 164 habitantes. 

 
Após a CF/88 que traz em seu texto educação para todos e principalmente após a implementação de políticas públicas que tentam diminuir as desigualdades entre brancos se negros, como a Lei de Cotas, apesar do Exame de Ordem não utilizar essa lei, percebe-se um grande aumento nos números de advogados nos quadros da OAB,  mesmo sendo o número de advogados negros uma sub-representação, uma vez que segundo a pesquisa da CFOAB chegam só a 8% do total de advogado no Brasil.  
5
CONCLUSÃO

A Lei de Cotas proporcionou um aumento no número de advogados inscritos na OAB, uma vez que as cotas não são apenas raciais, é uma política pública garantidora de acesso à educação universitária para grupos minorizados, independente de raça, classe social e origem. 
A população precisa entender que a única raça que existe é a raça humana e que o Brasil é um país onde o racismo é velado e para combate-lo precisamos de Ações Afirmativas que dê condições dos negros estudarem e trabalharem depois de uma formação. Investindo em mudanças estruturais e políticas públicas reparatórias principalmente no campo da educação, pois só a educação muda o ser o humano e este muda o mundo ao seu redor. 
 Há de ter mais diversidade racial e de gênero em cargos de gestão e alternância de poder nos quadros da OAB. Pessoas negras devem estar em cargos de decisão, sendo inspiração e exemplo para outros negros que negro também ocupa lugar de destaque. O racismo institucional sofre mudanças quando as pessoas negras saem do lugar de subalternos nos quais foram colocados. 

Emicida em sua música Ismália
 diz "Cuidado, não voa tão perto do sol Eles num guenta te ver livre, imagina te ver rei" O abutre quer te ver de algema pra dizer: "Ó, num falei?!", na OAB, onde os cargos de poder são ocupados predominantemente por homens brancos, que já tem herança jurídica  herdada de seus ascendentes, homens negros, como visto em pesquisa, são minorias e no poder são menos ainda. 

 Na luta pela defesa da CF a OAB esquece de começar pela sua própria classe, pois, apesar de se discutir uma igualdade de gênero e raça dentro dos quadros da OAB, buscando igualdade nas diretorias, essa ainda é ineficaz, servindo apenas para compor chapa para eleição de classe da ordem. 
 
Embora as cotas possam ser uma ferramenta para corrigir desigualdades estruturais, ainda há muito a ser feito para garantir a igualdade racial efetiva na profissão de advogado e no sistema judiciário como um todo.
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